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No tratamento de feridas, protocolo diferenciado.

SE PERSISTIREM OS SINTOMAS, O MÉDICO DEVERÁ SER CONSULTADO.
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 HYALUDERMIN® É UM MEDICAMENTO. SEU USO PODE TRAZER RISCOS.
PROCURE O MÉDICO E O FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

Mantém o meio úmido da lesão e proporciona hidratação local 1-3

Estimula a formação de tecido de granulação,
acelerando a cicatrização 1-3

Atua nas 3 fases do processo cicatricial (in�amatória,
proliferativa e remodeladora) 1-3

HYALUDERMIN®- ácido hialurônico - Creme - Acelerando a cicatrização

■ INDICAÇÕES: Hyaludermin® é um creme cicatrizante. É indicado para situações em que é necessário acelerar o processo de recuperação da pele, como 
acontece em casos de feridas de várias causas, como cortes, arranhões, queimaduras, esfolamentos e outros tipos de ferimentos. Nesse caso, também é útil 
no tratamento de feridas de solução mais complexa, tais como: lesões por pressão, úlceras de origem vascular (associadas a varizes ou insufi ciência arterial) 
e úlceras crônicas em pacientes diabéticos. ■ CONTRAINDICAÇÕES: pacientes com história de hipersensibilidade a qualquer um dos seus componentes. 
■ POSOLOGIA: realizar 1 a 3 aplicações tópicas ao dia, até que se obtenha a resolução total da lesão. ■ REAÇÕES ADVERSAS: é possível a ocorrência de 
fenômenos de sensibilização. Todavia sua frequência ainda não está bem estabelecida. ■ ADVERTÊNCIAS E PRECAUÇÕES: aconselha-se assepsia 
rigorosa antes de cada aplicação tópica. O uso do produto, quando prolongado, pode dar origem a fenômenos de sensibilização. Na ocorrência de qualquer 
reação desagradável, é necessário interromper o tratamento e procurar orientação médica. Categoria de risco “B” na gravidez; ou seja, os estudos em animais não 
demonstraram risco fetal, mas não há estudos controlados em mulheres grávidas. ■ APRESENTAÇÕES: creme contendo 2 mg de ácido hialurônico (sal sódico) 
por grama. Embalagens contendo: bisnaga com 10 g ou bisnaga com 30 g. Reg. MS - 1.0341.0053 - VENDA  SEM  PRESCRIÇÃO  MÉDICA

O diabetes mellitus (DM) está entre 
as doenças crônicas não trans-
missíveis (DCNT) mais prevalen-

tes e de maior impacto no mundo. O Brasil 
é o 6º país em incidência no mundo, com 
15,7 milhões de doentes adultos e 214 mil 
mortes. Estima-se que 31,9% de pessoas 
ainda não foram diagnosticadas e apenas 
57% destes brasileiros estão cadastrados na 
Atenção Básica (AB). Além das taxas cres-
centes de mortalidade, a grande preocupa-
ção é o custo econômico para as famílias e 
para os sistemas de saúde, devido a perda 
de produtividade, qualidade de vida e inter-
nações recorrentes.1,2

Por ser um distúrbio metabólico multi-
causal e complexo a sua classificação per-
mite o tratamento adequado e a definição de 
estratégias para o rastreamento de comorbi-
dades e complicações. O DM tipo 2, atinge 
90% da população, caracterizado pela re-
sistência ou deficiência parcial de secreção 
de insulina está associado à obesidade e ao 
envelhecimento. O controle metabólico é 
a meta do tratamento para prevenção de 
complicações agudas e crônicas, responsá-
veis pela internações hospitalares relaciona-
das aos distúrbios hiperglicêmicos, doenças 
cardiovasculares, cerebrovasculares, nefro-
patias e neuropatias periféricas.3 O trata-
mento exige mudança de comportamento 
e autocuidado, com alimentação saudável, 
atividade física, adesão medicamentosa e 

monitorização glicêmica. 
Iniciativas governamentais e políticas 

públicas foram implantadas com o objetivo 
de controle das DCNT no âmbito da Aten-
ção Primária a Saúde, desde a implantação 
do SUS, até hoje com o Programa Previne 
Brasil instituído pela Portaria nº 2.979 de 
2019. Possibilidades de acesso, forneci-
mento de medicamentos e insumos, capaci-
tação dos profissionais de saúde, prevenção 
e detecção precoce de complicações, além 
do fortalecimento, qualificação e monito-
ramento de ações e programas visando a 
resolutividade na AB.4

Além disso, a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) destacou entre os 10 desafios 
globais em 2021 a prevenção e tratamen-
to do diabetes, com compromisso político 
e ações para aumentar a acessibilidade de 
medicamentos, visando a redução da mor-
talidade prematura em um terço da popu-
lação até 2030. Devemos adotar medidas 
prioritárias, seguras e eficazes, priorizando 
as populações vulneráveis e acesso aos cui-
dados e tratamentos de qualidade, e que 
sejam equitativos, abrangentes e acessíveis.5

Dessa forma, o papel do enfermeiro 
além das competências e qualificação para 
a implementação dos programas e ações, 
possui a visão da integralidade do cuidado, 
reconhece as dificuldades e individualida-
des, possui a sensibilidade para a identifica-
ção das fragilidades e mantêm vínculo com 

a população. Estratégias como o uso de tec-
nologias inovadoras para monitoramento, 
consultas compartilhadas, projeto terapêu-
tico singular, estratificação de risco, ações 
multiprofissionais e de educação em saúde 
aproximam a equipe à pessoa e família, for-
talecem o acolhimento e a continuidade do 
tratamento, colaboram para a conscientiza-
ção da doença e para tomada de decisão 
quanto a fazer escolhas favoráveis à saúde 
para a melhoria da sua qualidade de vida. 

Diabetes: desafios para o enfrentamento e 
prevenção de complicações
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